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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2023/00913

Autor: Vereador  Agostinho Petroli

INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo Municipal que adote a
prática de concessão para a instalação de placas
de nome de rua no Município nos moldes do
Município de Caxias do Sul.

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, indica ao Poder Executivo Municipal que
adote a prática de concessão para a instalação de placas de nome de rua no Município nos
moldes do Município de Caxias do Sul.

O Município vizinho de Caxias do Sul, lanço no dia 24 de julho uma consulta
pública, com o preenchimento de um formulário on-line, a fim de receber sugestões
relativa à concessão de toponímicos, que são as placas de identificação de rua em toda a
cidade, com o intuito de melhorar o Edital de concessão para fornecimento, instalação,
manutenção e operação de toponímicos (“placas de nome de rua”). O concessionário terá
direito de explorar espaços publicitários nesses equipamentos.

Vemos que muitas placas de rua no nosso Município encontram-se danificadas,
desgastadas e até ilegíveis, também há muitos locais que não há a placa indicativa do nome
lo logradouro. Como uma forma de atender esse serviço, de necessária importância, vemos
no modelo adotado por Caxias do Sul uma solução prática e aplicável a Bento Gonçalves.

A Concessão de Caxias do Sul ainda prevê, entre as obrigações do vencedor,
um cronograma de implantação, um cadastro de placas georreferenciado, a manutenção
emergencial em 24 horas e corretiva em 48 horas. O concessionário deve ainda fazer o
relatório semestral de implantação e manutenção para o Município e a substituição total
das placas existentes por novas, inclusive em locais que o concessionário não tenha
interesse na exploração publicitária. A abrangência é em todo o território do município,
inclusive na área rural.
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No Link (https://caxias.rs.gov.br/servicos/parcerias-estrategicas/consulta-
) é possível acessar a documentação referente a essapublica-concessao-dos-toponimicos

Concessão.

Adotando práticas que beneficiem o Município e ainda forneça oportunidades
de incrementar os empreendimentos locais demonstra-se preocupação com o publico e
privado, além de empregando com eficiências as ferramentas da administração pública.

Certos de que nosso pedido merece seu pronto atendimento, agradecemos.

Bento Gonçalves, 28 de julho de 2023.

Vereador Agostinho Petroli I MDB 
Vereador
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